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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 17, DE 03 DE MAIO DE 2022.
Altera a Lei nº 498, de 11 de novembro de 2014, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos (PCCV) dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Altera a denominação do cargo de Advogado, integrante do grupo C4, subclasse C4.2, que passa a ser denominado de Procurador Municipal, mantidas as atribuições do cargo.

Art. 2º - Estabelece a carga horária de 30 (trinta) horas de trabalho semanal aos ocupantes dos cargos de Procurador Municipal, Arquiteto e Engenheiro Civil, integrantes do Grupo C4, subclasse C4.2.

§ 1º. Em virtude da elevação da carga horária semanal no importe de 50% (cinquenta por cento) o vencimento dos cargos referidos no caput será elevado no mesmo percentual;

§ 2º. Os titulares do cargo de Procurador Municipal, poderão ocupar parte da carga horária para a participação em audiências e cumprimento de prazos processuais que vencem nos dias de folga, devendo cumprir um mínimo de 20 (vinte) horas presenciais na sede da Administração;   
§ 3º. Os atuais ocupantes dos cargos referidos no caput terão seus direitos e prerrogativas assegurados, sendo-lhes facultado aderir a nova carga horária ou manter-se na atual, devendo a adesão ser manifestada por escrito no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação desta lei.
Art. 3º. Ficam atualizadas as especificações nas tabelas constantes nos artigos 6º, inciso XIV, 7º, parágrafo único, inciso X e nos ANEXOS I, II e V, substituindo-se a nomenclatura do cargo de Advogado pela de Procurador Municipal e a carga horária semanal dos cargos de Procurador Municipal, Arquiteto e Engenheiro Civil, para 30 (trinta) horas, inserindo a indicação de transformação de cargo.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2022.
José Altair Moreira
Prefeito
MENSAGEM N° 17/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ilustríssimos Senhores Vereadores, 
É com imensa satisfação que retornamos a essa nobre Casa Legislativa, quando externamos os costumeiros e leais cumprimentos a Vossa Excelência, bem como aos distintos Senhores Vereadores, quando encaminhamos o Projeto de Lei n° 17/2022, com o objetivo de alterar a Lei nº 498, de 11 de novembro de 2014, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos (PCCV) dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta para estudo, debate, apreciação e aprovação.
O município conta com 02 (dois) engenheiros e 02 (dois) advogados em seu quadro efetivo e nos últimos tempos tem enfrentado um elevado aumento da demanda de trabalho para estes profissionais.

Em virtude da elevada carga de trabalho dos profissionais acima referidos, o Ministério Público Estadual vem recomendando a abertura de novas vagas no quadro de servidores efetivos.

Com base em pesquisa em vários órgãos da administração pública, inclusive nessa Câmara Municipal, a administração municipal concluiu que é extremamente mais vantajoso elevar a carga horária dos profissionais que já integram o quadro do que contratar outros e elevar o gasto com pessoal.

Apesar da previsão do cargo de arquiteto no quadro funcional, este se encontra vago, mas como ele integra a mesma Classe e subclasse dos cargos transformados, optou-se por incluí-lo na alteração.

Outro ponto da presente lei diz respeito à alteração da denominação do cargo de Advogado que não é mais utilizada nos órgãos da administração pública que optaram pela nomenclatura “Procurador Municipal”. Assim a intenção é atualizar e padronizar a denominação.
 Por fim, foi realizado o estudo de impacto financeiro da elevação da carga horária e existe a possibilidade de sua imediata implantação, sem comprometer o índice de gasto com pessoal.
Certo de contar com o apoio dos nobres integrantes dessa Casa de Leis na aprovação da proposta, renovo meus protestos de elevada estima e consideração por Vossa Excelência, subscrevendo-me
Cordialmente,
José Altair Moreira
Prefeito
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